PROJETO DE LEI Nº 
370, DE 2013

Dá denominação de "Santo José Romeiro" a Penitenciária de Riolândia II, naquele município.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º- Fica denominada “Santo José Romeiro” a Penitenciária de Riolândia II, naquele município.

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 Santo José Romeiro, nasceu no município de Mira Estrela em 21 de julho de 1968, ainda jovem, foi residir em Riolândia.

Foi na lavoura que encontrou seu sustento.

Santinho, como era popularmente conhecido, foi eleito vereador da Câmara Municipal de Riolândia no ano de 1996. Presidiu a Casa no biênio de 1997-1998.  

Como membro do Legislativo trabalhou sempre em prol da população e do desenvolvimento do município. Foi membro atuante das Comissões de Saúde, Assistência Social e Educação. 

Com muito esforço e dedicação, foi aprovado no concurso público para agente penitenciário na Penitenciária “João Batista de Santana” de Riolândia.

No exercício de sua nova profissão, faleceu em um acidente automobilístico enquanto transportava detentos, no dia 29 de outubro de 2005, deixando esposa e filhos ainda crianças.

Foi um trágico acidente que entristeceu toda à população de Riolândia e principalmente, seus colegas de trabalho.

Ante o exposto, considero justa a homenagem que ora pretendo prestar, pelo que espero desde já o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 11-6-2013
a)  Carlão Pignatari - PSDB

